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REQUERIMENTO Nº 175/2026
Senhor Presidente,

Considerando os relatos de pais e responsáveis acerca de atendimentos pediátricos 
relacionados a queixas de dores de ouvido realizados na Unidade de Pronto Atendimento 
– UPA;

Considerando a importância de um diagnóstico preciso e adequado das doenças 
otológicas, especialmente em crianças, para evitar agravamento de quadros infecciosos, 
dores persistentes e possíveis complicações à saúde;

Considerando que a utilização de equipamentos apropriados para avaliação do canal 
auditivo e da membrana timpânica é fundamental para auxiliar o profissional médico na 
identificação correta de otites e demais patologias relacionadas aos ouvidos;

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
vem respeitosamente requerer que oficie ao Prefeito Municipal e à Secretaria Municipal 
de Saúde para que informem a esta Casa de Leis os seguintes questionamentos sobre a 
UPA:

1) A Unidade de Pronto Atendimento – UPA dispõe de aparelhos e equipamentos 
adequados para que os médicos da pediatria realizem exames otológicos (avaliação dos 
ouvidos) em crianças?

2) Em casos de pacientes pediátricos com queixas de dores de ouvido, os médicos 
conseguem realizar avaliação completa utilizando os equipamentos necessários para 
visualização do canal auditivo e da membrana timpânica?

3) Há quantidade suficiente desses equipamentos para atender a demanda da unidade, 
inclusive durante plantões e atendimentos de urgência?

4) Em situações de ausência, indisponibilidade, manutenção ou defeito desses aparelhos, 
existe algum protocolo ou orientação adotada pela equipe médica para garantir 
diagnóstico adequado e segurança ao paciente?

5) Nesses casos, os pacientes são encaminhados para avaliação especializada ou para 
outra unidade que disponha dos equipamentos necessários?

6) A Secretaria Municipal de Saúde possui registro de eventuais faltas, defeitos ou 
indisponibilidades desses equipamentos nos últimos 12 meses?

7) Existe planejamento para aquisição, substituição ou manutenção preventiva dos 
aparelhos utilizados para exames otológicos na UPA?
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JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem por objetivo obter informações acerca da estrutura 
disponível na Unidade de Pronto Atendimento – UPA para avaliação de crianças com 
queixas relacionadas aos ouvidos, especialmente diante de relatos recebidos de 
munícipes preocupados com a realização adequada desses atendimentos.

A avaliação otológica é um procedimento importante para o diagnóstico de 
infecções, inflamações e outras alterações que podem acometer o ouvido infantil, sendo 
essencial que os profissionais disponham dos equipamentos necessários para uma 
análise clínica segura e precisa.

A ausência ou indisponibilidade desses instrumentos pode dificultar a confirmação 
diagnóstica, comprometendo a definição do tratamento mais adequado e, 
consequentemente, a qualidade da assistência prestada aos pacientes.

Dessa forma, o presente requerimento busca garantir transparência e permitir que 
esta Casa de Leis acompanhe as condições estruturais oferecidas pela rede municipal de 
saúde, assegurando que crianças atendidas na UPA recebam atendimento compatível 
com as boas práticas médicas e com os princípios da qualidade e eficiência do serviço 
público de saúde.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 16 de junho de 2026.

OTÁVIO ALTOBELI YASSINE MANZI
VEREADOR LÍDER – PL
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=50G6SRX3W8N9CD6C, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 50G6-SRX3-W8N9-CD6C
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